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24º INFORMATIVO DE JURISPRUDÊNCIA 
 

 

Este periódico, elaborado com base em decisões tomadas pelos Tribunais Brasileiros e por 

Órgãos Administrativos, destaca jurisprudências relacionadas ao Direito Médico e 

profissionais da saúde e não constitui, portanto, repositório oficial da jurisprudência dos 

Tribunais. 

 
▪ Elaborado por: Fabiana Goulart Alves Santos – Vice-Presidente da comissão de 

direito médico da OAB/DF 

▪ Presidente da Comissão de Direito Médico da OAB/DF - Wendell do Carmo Sant’Ana 
▪ Colaboração dos membros - Júnio Almeida, Thays Borba e Carolina Belisário.  
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 APLICAÇÃO DA TEORIA DINÂMICA DA PROVA  

 

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

AÇÃO INDENIZATÓRIA POR DANOS 

MORAIS E MATERIAIS. SUPOSTO ERRO 

MÉDICO. INVERSÃO DO ÔNUS DA 

PROVA. CABIMENTO. TEORIA 

DINÂMICA DA PROVA. ART. 373, § 1º, 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

HIPOSSUFICIÊNCIA TÉCNICA DA PARTE 

AGRAVADA. INTERLOCUTÓRIA 

PRESERVADA. RECURSO CONHECIDO E 

NÃO PROVIDO. 

"A não aplicação do Código Consumerista 

não afasta, por si só, a inversão do ônus da 

prova, ante a manifesta hipossuficiência 

técnica da paciente perante o Hospital 

Municipal São José, que possui maiores 

condições de extirpar a ocorrência do dano 

indenizável por manter em  

seu estabelecimento os médicos que 

diagnosticaram a autora e os respectivos 

laudos e avaliações' (TJSC, Agravo de 

Instrumento n. 2012.031384-9, rel. Des. 

Júlio César Knoll, Quarta Câmara de 

Direito Público, j. 23.10.14)' (TJSC, Agravo 

de Instrumento n. 5012771-

81.2020.8.24.0000, do Tribunal de Justiça 

de Santa Catarina, rel. Francisco José 

Rodrigues de Oliveira Neto, Segunda 

Câmara de Direito Público, j. 15-12-2020)" 

(TJSC, Agravo de Instrumento n. 5019585-

12.2020.8.24.0000, do Tribunal de Justiça 

de Santa Catarina, rel. Cid Goulart, 

http://www.tjdft.jus.br/consultas/jurisprudencia/jurisprudencia-em-foco/cdc-na-visao-do-tjdft-1/responsabilidade-civil-no-cdc/responsabilidade-do-hospital-quanto-a-atuacao-tecnico-profissional-do-medico
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Segunda Câmara de Direito Público, j. 02-

03-2021). 

(TJSC, Agravo de Instrumento n. 

5001876-27.2021.8.24.0000, do 

Tribunal de Justiça de Santa Catarina, 

rel. Jorge Luiz de Borba, Primeira 

Câmara de Direito Público, j. 18-05-

2021). 

  

 FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE EXAME MÉDICO

 

EMENTA: RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. INDENIZATÓRIA. EXAME MÉDICO. 

contexto fático que dá verossimilhança às alegações do autor, no sentido da falha na 

prestação do serviço. danos morais configurados no caso concreto, diante da ofensa à 

integridade e à saúde do demandante. requerida que não comprova a realização de sedação 

eficaz e prévia ao exame. quantum indenizatório mantido. imediatidade. adequação ao caso 

concreto e aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade. recurso desprovido. sentença 

mantida. 

(TJRS - Recurso Cível Nº 71009961251, Terceira Turma Recursal Cível, Turmas 

Recursais, Relator: Luís Francisco Franco, Julgado em: 14-05-2021, Publicação: 20-05-

2021)

 

NEGATIVA DE PLANO DE SAÚDE 

 

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C COMPENSAÇÃO 

POR DANOS MORAIS. DIREITO CONSUMIDOR. autora que pretende a disponibilização pela 

ré do tratamento de saúde mediante internação domiciliar home care. negativa de 

fornecimento. não prospera o argumento de que não há previsão contratual para o 

atendimento domiciliar, pois a existência de cláusula excludente deste serviço, em contrato 

de plano de saúde, configura-se abusiva. aplicação das súmulas 338 e 209 do TJERJ. 

clausula nula, em razão da sua abusividade, nos termos do art. 51, iv, do código de defesa 

do consumidor, na medida em que inviabilizaria o restabelecimento da saúde da 

consumidora. a jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que o plano de saúde pode 

estabelecer as doenças que terão cobertura, mas não o tipo de terapêutica indicada por 

profissional habilitado na busca da cura, motivo porque deve arcar com as despesas relativas 
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ao tratamento médico domiciliar (home care). precedentes deste e. tribunal de justiça. dano 

moral fixado respeitando-se os princípios da razoabilidade e proporcionalidade. sentença 

mantida. recurso a que se nega provimento. 

(TJRJ - APL: 01915017420198190001, Relator: Des(a). VALÉRIA DACHEUX 

NASCIMENTO, Data de Julgamento: 13/05/2021, DÉCIMA NONA CÂMARA CÍVEL, Data 

de Publicação: 17/05/2021) 

 

EMENTA:  APELAÇÃO. DIREITO DO CONSUMIDOR, DIREITO PROCESSUAL CIVIL. 

AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. 

JULGAMENTO CONJUNTO DE AÇÕES CONEXAS. OCORRÊNCIA. PRELIMNAR 

REJEITADA. NO MÉRITO, MENOR PORTADOR DE DIVERSAS LESÕES ENCEFÁLICAS E 

TRAUMA RAQUIMEDULAR. REEMBOLSO DE DESPESAS REFERENTES À 

TRATAMENTOS PRESCRITOS POR MÉDICOS ASSISTENTES. CABIMENTO. 

NECESSIDADE DE ACOMPANHAMENTO MULTIDICIPLINAR. DIREITO À VIDA E À 

SAÚDE. CDC. APLICABILIDADE. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. FIXAÇÃO DO VALOR 

COM OBSERVÂNCIA AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE.   

APELAÇÃO IMPROVIDA, SENTENÇA MANTIDA.  

É abusiva a recusa de plano de saúde e hospital que tenda a privar a pessoa humana dos 

sagrados direitos à vida e à saúde, indissociáveis e garantidos pela Lei Maior, na perspectiva 

de realização do princípio fundamental de proteção da dignidade da pessoa humana, razão 

pela qual têm o dever de arcar com as despesas relativas aos tratamentos necessários ao 

restabelecimento/melhora da saúde do segurado e paciente. 

O dano moral é devido em situação de recusa injustificada, conforme pacificado no STJ. Na 

fixação do dano moral, o Juiz, de acordo com seu prudente arbítrio, deve estimar quantia 

atentando-se para a repercussão do dano e a possibilidade econômica do ofensor e da vítima. 

Em face das circunstâncias que norteiam o caso, o valor fixado de R$ 10.000,00 (dez mil 

reais), atende aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade e está em consonância com 

o quanto vem decidindo pelos Tribunais Pátrios.  

(TJBA - Apelação, Número do Processo: 0519253-40.2016.8.05.0001, Relator(a): MARIO 

AUGUSTO ALBIANI ALVES JUNIOR, Publicado em: 21/05/2021 
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RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO

 

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - 

RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO 

– ERRO MÉDICO - Alegado atendimento 

médico deficiente, resultando no óbito do 

filho da autora – Conjunto probatório dos 

autos que não restou apto a demonstrar 

que a conduta adotada pelos prepostos dos 

réus tenha ocasionado qualquer dano ao 

menor - Ausência de prova da má 

prestação do serviço, erro médico ou falha 

técnica - Ausente o dever de indenizar – 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – Fixação 

por equidade – Possibilidade – Fixação da 

verba honorária com base no elevado valor 

da causa que importaria em 

enriquecimento ilícito da parte e violação 

aos princípios da razoabilidade e da 

proporcionalidade, ante a baixa 

complexidade da demanda - Sentença de 

improcedência mantida - Recursos 

improvidos. 

(TJSP - AC: 10100415920148260053 SP 

1010041-59.2014.8.26.0053, Relator: 

Maria Laura Tavares, Data de 

Julgamento: 14/05/2021, 5ª Câmara de 

Direito Público, Data de Publicação: 

14/05/2021). 

 

EMENTA:  APELAÇÃO. INDENIZAÇÃO. 

DANOS MORAIS E MATERIAIS. 

RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. 

SUBJETIVA. PROCEDIMENTO 

CIRÚRGICO. PARTO. CESÁREA. 

INTERCORRÊNCIA. INCONTINÊNCIA 

URINÁRIA. NEXO CAUSAL. ERRO 

MÉDICO. NÃO CONFIGURAÇÃO. DANOS 

MORAIS. INEXISTÊNCIA.  1. O dano 

aleatório, resultante da chamada "álea 

terapêutica" (alea therapeutike), sobre a 

qual o médico não tem controle, decorre de 

resultado imprevisível ou conjuntural, em 

que não há falta ou falha na prestação do 

serviço. Resta excluída a indenização pelo 

Estado, em casos tais, "sob pena de adotar-

se contra legem e a opinio doctorum a teoria 

do risco integral, ao arrepio do texto 

constitucional." Precedente do STF: RE 

841526. 2. A teoria do risco integral não foi 

adotada pela Constituição Federal para a 

imputação de responsabilidade civil ao 

Estado. A responsabilidade civil do ente 

público, no contexto constitucional vigente, 

é regida pela "teoria do risco 

administrativo, tanto para as condutas 

estatais comissivas quanto para as 

omissivas, posto rejeitada a teoria do risco 
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integral." Precedente do STF: RE 841526, 

Relator(a): Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno, 

julgado em 30/03/2016, Acórdão 

Eletrônico. Repercussão Geral - Mérito 

DJe-159 Divulg. 29-07-2016 Public. 01-

08-2016). 3. "A omissão do Estado reclama 

nexo de causalidade em relação ao dano 

sofrido pela vítima nos casos em que o 

Poder Público ostenta o dever legal e a 

efetiva possibilidade de agir para impedir o 

resultado danoso." Precedente do STF: RE 

841526. 4. A responsabilidade civil do 

Estado por erro médico é subjetiva e exige 

a comprovação do dano, o nexo de 

causalidade entre este e a negligência, 

imperícia ou imprudência do agente 

público. 5. Ausente qualquer indicação de 

erro médico, de ato ilícito praticado com 

dolo, imprudência, negligência ou 

imperícia por parte dos prepostos do réu, 

que tenha contribuído de forma 

determinante para o dano, não há que se 

falar em dever de indenizar. 6. Recurso 

conhecido e não provido.   

(TJDFT-Acórdão1341307, 0704677792 

0188070018, Relator: DIAULAS COSTA 

RIBEIRO, 8ª Turma Cível, data de 

julgamento: 13/5/2021, publicado no 

DJE: 27/5/2021. Pág.:  Sem Página 

Cadastrada.) 

 

 

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL/REMESSA 

NECESSÁRIA. Ação de obrigação de fazer, 

consistente no pagamento de pensão 

mensal a criança, cumulada com pedido de 

indenização a título de danos morais. 

Alegação de ocorrência de erro médico por 

parte de prepostos da municipalidade, 

quando da realização de parto. Sentença de 

procedência parcial. Responsabilidade 

civil. CF, artigo 37, § 6º. Conjunto fático-

probatório, notadamente as provas 

documental e pericial, que comprovaram 

que a sequela (paralisia cerebral) decorreu 

de diversas falhas nos procedimentos 

anteriores à realização do parto, causando 

grave sofrimento fetal. Sequelas de 

natureza grave e permanente. Dever de 

indenizar a título de danos morais. Valores 

arbitrados que se revelam módicos, em 

cotejo com a gravidade dos fatos. 

Majoração para R$100.000,00 em favor da 

menor e para R$50.0000 para cada um dos 

genitores. Pensionamento que se mostra 

adequado, como forma de garantir à menor 

condições mínimas na continuidade de seu 

tratamento. Consectários legais 

corretamente fixados. Condenação com 

parte ilíquida. Fixação do percentual a 
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título de honorários advocatícios que deve 

ser postergada para a fase executória, nos 

termos da norma contida no artigo 85, § 4º, 

II, do CPC.  Distinção entre os conceitos de 

custas judiciais e taxa judiciária. 

Municípios que somente gozam de isenção 

tributária quando autores de demanda 

judicial. Município que figurou no polo 

passivo e restou sucumbente. Dever de 

pagar a taxa judiciária. Precedentes. 

Sentença parcialmente reformada. 

PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO 

INTERPOSTO PELOS AUTORES. 

DESPROVIMENTO DO RECURSO 

INTERPSOTO PELO RÉU. MODIFICAÇÃO 

PARCIAL DA SENTENÇA EM DUPLO 

GRAU OBRIGATÓRIO DE JURISDIÇÃO. 

(TJRJ - APL: 00407002020178190001, 

Relator: Des(a). CELSO SILVA FILHO, 

Data de Julgamento: 11/05/2021, 

VIGÉSIMA TERCEIRA CÂMARA CÍVEL, 

Data de Publicação: 17/05/2021) 

 

CIRURGIA PLÁSTICA

 

EMENTA: AÇÃO INDENIZATÓRIA. Erro médico. Sentença de improcedência. Apela a autora 

sustentando ter realizado cirurgia de mastopexia, obtendo resultado insatisfatório; os seios, 

após o procedimento, ficaram deformados, flácidos, com cicatriz, além de padecer de dores. 

Pugna pela condenação por danos morais e estéticos. Cabimento. O laudo pericial não 

apontou falha técnica, no entanto, prova documental acostada aos autos demonstra de 

maneira evidente a lateralização e aumento desproporcional de um seio em relação ao outro, 

sendo patente a existência de dano a ensejar a reparação. A cirurgia plástica é uma obrigação 

de resultado e a constatação final revela desalinho entre um seio e outro, justificando a 

condenação no reembolso do valor pago a título de danos materiais, mais danos morais de 

R$ 15.000,00 e danos estéticos arbitrados em R$ 15.000,00. Incidência da Sumula 54 do 

STJ. Recurso provido. 

 

(TJSP - AC: 10261817520198260577 SP 1026181-75.2019.8.26.0577, Relator: James 

Siano, Data de Julgamento: 14/05/2021, 5ª Câmara de Direito Privado, Data de 

Publicação: 14/05/2021) 
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CRIMINAL  

ENAL. PROESSUAL. APELAÇÃO. HOMICÍDIO CULPOSO. ERRO MÉDI  

EMENTA:  PENAL. PROCESSUAL. APELAÇÃO. HOMICÍDIO CULPOSO. ERRO 

MÉDICO. NEGLIGÊNCIA, IMPERÍCIA OU IMPRUDÊNCIA NÃO CARACTERIZADAS. 

ABSOLVIÇÃO.  1. Quando o conjunto probatório não confirma que o denunciado agira de 

forma imperita, imprudente ou negligente, descurando-se no dever de cuidado no 

atendimento do paciente, a absolvição é medida que se impõe. 2. Apelação da defesa, 

provida. Réu absolvido. Maioria. Julgou-se prejudicado o recurso do MP. 

 

(Acórdão 1342541, 00015151020148070002, Relator: WALDIR LEÔNCIO LOPES 

JÚNIOR, Relator Designado: SEBASTIÃO COELHO 3ª Turma Criminal, data de 

julgamento: 27/5/2021, publicado no PJe: 29/5/2021. Pág.:  Sem Página 

Cadastrada.) 

 

AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS CONFIGURADORES DO DANO  

 

EMENTA:  CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANO MORAL E 

MATERIAL.    ERRO MÉDICO. ÓBITO DA GENITORA DOS POSTULANTES APÓS 

PROCEDIMENTO CIRÚRGICO.  IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO.  PRESENÇA DOS 

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS 

CONFIGURADORES DO DANO INDENIZÁVEL.  ALEGAÇÃO NÃO DEMONSTRADA DE 

OCORRÊNCIA DE NEGLIGÊNCIA E/OU IMPERÍCIA MÉDICA.   SENTENÇA PROFERIDA EM 

CONSONÂNCIA COM ELEMENTOS CARREADOS PARA OS AUTOS E LEGISLAÇÃO EM   

VIGOR.   IRRESIGNAÇÃO IMOTIVADA. RECURSO IMPROVIDO.  

 

(TJBA - Classe: Apelação, Número do Processo: 0001043-89.2008.8.05.0223, 

Relator(a): MARIO AUGUSTO ALBIANI ALVES JUNIOR, Julgamento: 26 de novembro 

de 2019; Publicado em: 25/05/2021) 


